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Rel. Des. Jost; Osório 

Rev. Des. Walter Theodásio 
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Apdo.: Nova Lindóia Hotéis e Turismo 
S/A 

Deram provimento parcial ao apelo, nos 
termos do relator. Vu. 

Juiz Luiz Correia Lima 

Advs.: Hélio Ulpiano de Oliveira, Ange-
Aparecido Pedroso de Oliveira, 

Jost' Augusto de Mello Nogueira 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de apelação cível 217.352-1/7, da Co-
marca de São Paulo, em que são apelantes 
Geraldo Mantovani e outra, sendo apelada 
Nova Lindóia Hotéis e Turismo S/A: 

Acordam, em &I Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
por votação unânime, dar parcial provi-
mento ao recurso, de conformidade com o 

* Trabalho apresentado ao Curso de Pós-Gra-
duação da FADUSP, 2.g semestre de 1998, na Disci-
plina Interesses Públicos e Privados na Extinção das 
Sociedades Mercantis em Direito Comparado II, mi-
nistrada pelo Prof. Mauro Rodrigues Penteado. 

relatório e voto do relator, que ficam fazen-
do parte do acórdão. 

0 julgamento teve a participação dos 
desembargadores Walter Theodósio (Presi-
dente) e Oswaldo Caron, com votos vence-
dores. 

Sao Paulo, 3 de maio de 1995. 

José Osório, Relator. 

VOTO 

"Sociedade anônima — Pedido de dis-
solução por sócio minoritário — Quebra da 
`affectio societatis' — Prosseguimento da 
sociedade com retirada do sócio minoritá-
rio — Apuração de haveres em função do 
valor real do ativo e passivo. Recurso par-
cialmente provido". 

Ação de dissolução de sociedade anô-
nima intentada por acionistas, sob alegação 
de quebra da affectio societatis, foi julga-
da improcedente pela r. sentença de fls. 
1.217 e ss., cujo relatório é adotado, e pre-
cedente a reconvenção, excluídos os auto-
res da condição de acionistas da ré, feita a 
devida indenização. 

Apelam as sucumbentes, alegando, 
em resumo, que o MM. Juiz formou sua 
convicção só da análise da contestação da 
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ré e da petição inicial da reconvenção, 
quando deveria ter analisado o complexo 
dos elementos fornecidos, e ai o resultado 
da demanda teria sido bem outro; que a 
discórdia entre os sócios impede a socie-
dade de atingir seus fins; que foi em mo-
mento de dificuldade que os ora apelantes, 
criadores da ré, aceitaram outros sócios; 
que no contrato entre as partes ficou pre-
vista a forma de divisão das responsabili-
dades na sociedade e o modo de investi-
mento dos recursos, e tais alegações não 
foram contestadas; que no contrato ficou 
constando, também, que a administração 
seria dividida meio a meio entre os grupos 
Fator e Mantovani, mas o primeiro grupo, 
detentor de mais verbas, subscreveu maior 
número de ações ordinárias, sabendo que 
os apelantes não poderiam fazê-lo — tal fato 
alegado — não foi contestado que foi me-
diante práticas ilícitas que o grupo Fator 
cresceu na sociedade; que a quebra da affec-
tio societatis neste caso é fator impeditivo 
da continuidade da existência da ré, pois o 
grupo Fator utiliza-se da mesma para fins 
que não os em função dos quais foi criada; 
que as manobras do grupo Fator para exau-
rir os apelantes, mostradas nos autos, são o 
parâmetro suficiente para a procedência do 
pedido; que em várias reuniões do Conse-
lho de Administração o grupo Mantovani 
se ausentou por não concordar com as de-
liberações; que os contratos de aumento de 
capital social são nulos, pois devem ficar 
adstritos ao contrato plurilateral de consti-
tuição da sociedade, e não foi o que se deu 
no presente caso; que a ré foi utilizada pelo 
grupo Fator para se locupletar, e os apelan-
tes foram esvaziados de sua posição acio-
nária de maneira ignominiosa; que houve 
claro e ululante desvio de poder e fraude 
lei praticados pelos acionistas majoritários, 
dito nessas condições, a dissolução da so-
ciedade é o único meio de se resolver o 
problema apresentado; que o objetivo prin-
cipal de uma sociedade comercial é a ob-
tenção de lucros divisíveis entre os acionis-
tas; que isso constitui direito essencial, e 

foi atingido pelo direcionamento dado à ré 
pelos acionistas majoritários, representa-
dos pelos administradores que indicaram 
que por ser o grupo Fator eminentemente 
voltado para o ramo imobiliário, os inves-
timentos no hotel têm sido imobiliários, e 
não de hotelaria; que a sentença decretou a 
dissolução parcial da sociedade, com a ex-
clusão dos apelantes, mas a forma de ape-
lação dos haveres dos sócios lá preconiza-
da não pode prevalecer, eis que a Súmula 
265 do STF já fixou outra; que, desta for-
ma, a apuração de haveres dos sócios vete-
rantes deverá conter, por avaliação, todos 
os elementos da sociedade pelos seus va-
lores reais e atuais, corrigidos monetaria-
mente, após a fixação de valores pela for-
ma pericial, que deve ser avaliatória e me-
diante apuração física; e que, assim, se não 
for decretada a dissolução da sociedade, 
como pretendida, deve-se apurar a parte 
cabente aos apelantes pela forma suso des-
crita. Citam os seguintes dispositivos le-
gais: Lei 6.404/76, arts. 206, II, b, 110, b, 
130, 109, I a V, 137, 170, § 12, 45, CC, arts. 
160, 146, DL 2.627, art. 91, 78, a, b, c, de 
107, e. 

A ré interpôs recurso adesivo que, 
embora contra-arrazoado, foi julgado de-
serto pelo r. despacho de fls. 1.323. 

Recurso bem processado, com respos-
ta destacando o acerto da sentença; é cita-
da ainda a Lei 6.385/86, art. 22. Entende a 
apelada que a natureza jurídica das socie-
dades anônimas é institucional, e não pes-
soal, como querem fazer crer os apelantes; 
que, mais ainda, os apelantes querem em-
prestar â sociedade a moldura de fechada, 
quando em verdade é aberta; que a ré tem 
em seu quadro societário a EMBRATUR e, 
por via desta, inúmeros acionistas prefe-
renciais adquiriram ações nos leilões da Fl-
SET, mercado de balcão; que a invocação 
ao art. 146 do CC é descabida para o pre-
sente caso; que o outro processo invocado 
que versa sobre a aplicação do art. 170, § 
PI, da Lei 6.404/76, pende ainda de recur-
so especial; que as provas produzidas nos 
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autos deixam bem clara a posição da ré, de 
empresa idônea; que a ausência de lucros 
não é motivo para o fechamento da empre-
sa, alem de a expressão "lucro" ser com-
plexa, não se podendo se resumir a simpli-
cidade pretendida pelos apelantes; e que a 
r. sentença decidiu com inegável acerto, 
devendo prevalecer. 

E o relatório. 

No principal, o MM. Juiz decidiu com 
inegável acerto, pois a dissolução plena da 
sociedade não podia mesmo ser deferida. 

A sociedade estava em enormes difi-
culdades financeiras — e conseqüentemen-
te operacionais — quando do ingresso do 
grupo Fator e graças a esse ingresso é que 
o Projeto pôde ser levado avante, O autor 
e seus familiares não conseguiram acompa-
nhar as chamadas de capital e sua partici-
pação no mesmo, quando da propositura da 
ação, era apenas de 4,375% (fls. 235). 

Ao contrário do que dizem os autores, 
o contrato celebrado em 1981 (fls. 54/62) 
em nenhum momento impôs equilíbrio 
acionário entre os dois grupos. 

As divergências se aprofundaram gra-
vemente, culminando com publicações agres-
sivas nos jornais. 

O inconformismo dos autores com a 
perda do controle da sociedade e com a 
forte diluição da participação acionaria não 
procede. Estes fatos ocorreram em conse-
qüência da simples necessidade de novos 
investimentos e da incapacidade econômi-
ca para novos aportes de capital. 

Razão teriam, em tese, quanto a falta 
de distribuição de dividendos. 

Para tanto, contudo, precisariam de-
monstrar concretamente a existência dos 
lucros e evasão dos mesmos. A presunção 
favorece à ré. 0 estado calamitoso do em-
preendimento por ocasião da entrada do 
grupo Fator sugere que a distribuição de 
lucros poderia demorar. 

Contudo, a prova constante dos autos 
não apóia a defesa. 

As criticas relativas a ma administra-
ção caíram no vazio. 0 laudo pericial e a 
prova documental mostram que se trata de 
hotel 4 estrelas, consagrado nacionalmente. 

O laudo do assistente técnico dos au-
tores, na verdade, apenas verbera a políti-
ca administrativa da empresa. Ainda que o 
rumo dado a administração pelo grupo Fa-
tor não tivesse sido o melhor, jamais pode-
ria acarretar, só por isso, a dissolução da 
sociedade. Para tal seria necessário de-
monstrar o descalabro administrativo e que 
a empresa se tornou 

Os autos mais uma vez revelam o con-
trário: o índice de ocupação do hotel é ele-
vado e há aprovação maciça dos clientes, 
inclusive por parte de firmas de renome. 

Absurdo, do ponto de vista social, co-
gitar-se da dissolução de sociedade de tal 
porte e com tal pujança em razão de quere-
la entre os sócios, particularmente quando 
o insatisfeito detém pouco mais de 4% (qua-
tro por cento) do capital social. A questão é 
de percepção imediata e dispensa maiores 
demonstrações. 

A solução está, portanto, na preserva-
cão da empresa e da sociedade, com a dis-
solução parcial desta, saindo os autores. 

A r. sentença s6 merece reparo no que 
diz respeito a forma contábil de apuração 
dos valores correspondentes aos sócios re-
tirantes. 

Embora constituída sob a forma de 
anônima, trata-se de sociedade fechada 
constituída por dois únicos grupos familia-
res ou econômicos, mais próxima, portan-
to, das sociedades de pessoas do que das 
típicas sociedades de capital. 

Não é porque a sociedade recebeu 
aportes no regime da EMBRATUR que 
deva ser considerada sociedade aberta. Mais 
importante é a forma estabelecida para as 
relações entre os sócios e o modo de ope-
rar administrativamente. Para tanto, basta 
ver o contrato que foi celebrado entre os 
integrantes dos dois grupos (fls. 54). E bas-
ta ponderar sobre os sugestivos (e !amen-
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táveis) episódios em que o grupo fator des-
pediu a decoradora, pessoa da família Man-
tovani; e o representante do grupo Manto-
vani despediu o gerente contratado pelo 
grupo Fator. 

Deve-se, assim, adotar os critérios vi-
gentes para a dissolução parcial das socie-
dades de pessoas, conforme farta jurispru-
dência constante das razões e do parecer 
do Prof. Modesto Carvalhosa. 

E a solução justa, que evitará o enri-
quecimento sem causa por parte do grupo 
remanescente e o conseqüente empobreci-
mento do grupo que se retira, o qual, indi-
retamente, recuperará os valores investidos 
em detrimento da distribuição de dividen-
dos. 

Diante do exposto, é dado parcial pro-
vimento ao recurso para se determinar que 
a apuração dos valores correspondentes às 
ações dos autores seja feita por arbitramen-
to, levando-se em conta o valor real do ati-
vo e do passivo da sociedade. 

Os autores pagarão 2/3 e a ré 1/3 das 
custas e despesas. Os autores pagarão ho-
norários de 10% (dez por cento) do valor 
atualizado da causa e a ré pagará 10% (dez 
por cento) do valor do arbitramento. 

No mais, confirma-se a r. sentença, in-
clusive pelos sólidos fundamentos. 

José Osório. TJSP/NP 

Comentários de 
Uinie Caminha 

I. Colocagdo do problema 

O acórdão trata de um tema contro-
verso e ainda pouco explorado pela doutri-
na: a dissolução parcial de sociedade anô-
nima. 

A dissolução parcial de sociedade é 
uma solução encontrada pelos tribunais para 
equacionar dois princípios constitucional-
mente reconhecidos que por vezes se tor-
nam incompatíveis: o da liberdade de asso-
ciação e o da função social da propriedade. 

Trata-se da possibilidade de que, por 

via judicial, um sócio retire-sede determi-
nada sociedade, com a apuração de seus 

haveres, sem se configurar hipótese de re-

cesso. 

Se, por um lado, até pela própria na-

tureza do contrato de sociedade,' não se 

pode forçar alguém a permanecer associa-

do quando não mais prevalece a affectio 
societatis, por outro, a continuidade da em-

presa produtiva transcende o interesse dos 

seus sócios, estendendo-se a toda comuni-
dade em que ela atua, devendo, por isso 

mesmo, ser protegida pelo direito.' 

Em prevalecendo o principio da liber-
dade de associação, consagrado na CF/88 

em seu art. 52, XX, o sócio, preenchidas cer-
tas condições especificas de cada tipo socie-
tário de que se reveste a empresa, tem a fa-
culdade de pleitear a dissolução total da so-

ciedade, desmontando o aparato societário. 

Por outro lado, pensando-se exclusi-
vamente na função social da propriedade, 
principio insculpido na CF/88, art. 170, III, 

e de seu consectdrio, a preservação da em-
presa, chegar-se-ia ao extremo de obrigar 
alguém a permanecer associado a uma or-
ganização que não mais atendesse a suas 

I. De acordo com Ascarelli (Problemas das 

Sociedades Anônimas e Direito Comparado, 2,  ed., 

São Paulo, Saraiva, 1969, p. 290), "A plural idade (das 

partes) corresponde à circunstância de que todos os 

interesses contrastantes das várias partes devem ser 

unificados por meio de uma finalidade comum; os 

contratos plurilaterais aparecem como contratos com 

comunhão defini" (não há grifo no original). 

2. Sobre o assunto já se posicionava Vivante 

(Trattato de Diritti Commerciale, 5,  ed., Milão, Val-

lardi, 1922, p.44!), afirmando que "Difendere l'azien-

da sociale che lavora al conseguimento del sua scopo 

per tutta la durata voluta dei soci, difenderla contro 

ogni causa de interna ed esterna dissolvimento, ques-

to 6 lo scopo della legge. Col favorite la conservazio-

ne di questi centri collettivi de attività economics, ii 

cui impianto, specialmente quando ha scopi indus-

triali, é motto aleatorio e cososo, ii legislatore giova 

ai soci che attendono dal conseguimento di quello 

scopo ii compenso dell'opera e dei capitali che vi 

hanno impiegato, giova ai creditori sociali che vi ri-

j)ongono la loro migliore garanzia". 


